
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.i 85.230400- Fonofax: (042\3644-1159

CoNTRATO Ne 15412023
ContÍato de compÍa e vendã, que entre si celebram o MUt{lCíplO OE SANTA MARIA DO OESTE - pR e
a empresa JOCEUO VOUK, na forma abaixo. CoNTRATANTE: MUNICÍP|O OE SANTA MARTA DO
OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sedê na Rua losé de França
Pêreirâ ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob nq 07.481.107/0001-48, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR oE|-GADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da
CllRG ne 6,296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPFlMt sob ns 701.594,329-87, e CONTRAÍADA: JOCEUO
VOUN, pessoa jurídica de direito pÍivado, com sede na Rue Bernardino Grande, 5/N, Distrito São losé,
CEP: 85.230-000, na cidade de Santa Mariã do Oeste PR, inscritô no CNPJ/MF sob ns
11.107.168/0@1-17, neste ato representada pelo Sr. JOCELIO VOUK, residente e domiciliãdo nã Rua

Frencisco G. Costâ, Bairro São José, na cidade de Sânta Mãria do Oeste PR, portador da CI/RG ne

8.707.278-9-0 SSP-PR e do CPFlMF n0 027.585.089.74.

CúUSULA I - oB,ETo
"CONTRAÍAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAT TORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSÍRUçÃO
EM GERAT, PARA MANUTENçÃO DE BENS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PR", conforme exigências descritas no pÍesentê EOITAL e TERMO Dg RffgnÊruCta.

Conforme a seguir;

crÁusurÁ il - TUNDAMENTAçÂo LEGAr

O presente contrâto está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de 17 /07 /2002 e Lei ns

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n,2 0d,8l2oz3, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA il - vALoR
O valor eprovado para o objeto é de RS 22.200,55 (vintê ê dois mil, du2êntos reais e cinquenta e

cinco centavosl, denominado valor contíetuâ1.

Parágrafo Único

I
-J

Item Produto/Servrro MãÍca Quar}l P.eço Preço to*al

33 CAIXA D' AGUA 310L Fortlev 10,00 198,00 1.980,00

35 CAIXA DE OESCARGA BRANCO Tigre 70,00 59,00 4.130,00

47 CHAVE N 4 3/8X6 NOVE 54 50,00 9,90 495,00

93 loELHo soLDÁvÊt 2sMM Plastilit 200,00 4,00 800,00

724 PARATUsO SEXÍAVO ROSCA SOEERBA 1/4X65MM ParaÍuso 200,00 1,42 284,00

131 PILAR DÉ CONCRETO 9X9 CM 3.25M 2 CANALETAS SEM CX DE

LUX

Pilar 400,00 33,90 13.560,00

134 PINO MACHO 2P 10ê COLORIDO Tramontina 50,00 6,90 345,00

r51 ROLO DE ESPUMA POIIÉSTER 15 CM Roma 30,00 10,80 324,OO

r71 IEE SOtDAVEL 40MM 25,00 4,99 724,15

191 TRENA EM FIERA DE VIDRO sOM 3,00 52,60 157,80

TOIAI- 22.200,55
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnnaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose dc França PeÍcira. n" l0 - CEP.: 85.210-000- Fone/Fax: (042) 3ó44.1359

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotãções orçamentárias:

crÁusut"l tv - paGAMENTo

O patamento será efetuado em até 30 (trintal dias, após a emissâo da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

PaÍáBrafo PrimeiÍo
Na nota fiscal, deverão constar informações coírespondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
ParágraÍo Segundo
O pa8amento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituÍdâ pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
ParáBrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiveÍ sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

PaÍágÍafo Quarto
Caso a CONÍRATADA este.ia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretâria de Fazenda do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste/PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUIÂ V - FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado atraves de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçõEs DE ENTREGA

Os mâteriais deverão ser entregues de Íorma parcelada conforme solicitação da Secretaria de

Administração, no seguinte endereço: Centrâl de Controle, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP;

85.230-OOO, Centro, Santa Maria do Oeste/PR , de 2. à 6e feirâ, no horário dâs 8h30min às 11h30h e

das 13h3omin às 17hoomin. O prazo máximo de entrega será de 10(dez) a partir da solicitação.

Parágrafo Primeiro
Os pÍodutos descritos no item anterior deverão estaÍ em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de ReÍeÍência.
ParágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da coNTRAIADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é êm até 10 (dez) dias

úteis,
Parágrafo Terceiro
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Josc dc França Pcrciru. n' l0 - CEP.: ll5.2l0-000- FonelFax: (M2) --1644- 1359

EntÍegar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação dê transporte de carga e descargâ.
Perágrãfo Quaío
Caso os produtos não sejâm entre8ues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao lic,tante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimênto seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrãfo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoÍiamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acômpanhâmento e fiscalização do contrato, parâ eíeito de posteÍior verificação de suâ
conformidade com as especiÍicações cônstãntês no Termo de Referência e na proposta.
ParágÍafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em pane, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notiÍicada a

CONTRATADA no prazo de ate 05 {cinco) dias, da data da entrega.
PaÍágrefo 5étimo
Caso sejâm rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na propostâ, estes d€verão ser substituídos no prazo de até 10(dez) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material ê consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como reali2ada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágraío Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Prlmeiro

5e a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sançôes pÍevistas no Edital e no contato.

Parágrafo oéclmo segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágraío Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a locat, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importârá na aceitação.

ParágÍafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrêto será de 12 {doze) mêses a contâr da sua assinaturâ.

CúUSULA vII . oBRIGAçôES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga;se à:

]ecr:l,o 6,*k
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Municípin de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ : 95.684. 5214 /OO0 t -26

Rua Josc dc Françn PcÍeira, n" l0 - CEP.: 85.210400- Fono/Fax: (042\ 1644-1359

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origêm até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com êventuais defêitos de fabricação.

b) Entregâr os produtos cotados em estÍita conformidade com as espêcificações exi8idãs no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência. quando houver, âtendendo intêgralmente às

características do edital, haja vista que o fâbricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que estê seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modelo de refêrência não isentam â CONTRATADA da

entÍega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a veíificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transpone qualquer que

seja a causa.
f) Obedecer às especificações do objeto, observando e qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g| Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perÍeita entrega do objeto contratado.
í) cumpriÍ todas as orienteções do coNTRATANTE, dentro dos prazos estebelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitâção ê qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suâs expensâs, no total ou em parte, o

obieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE-

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestâÍ os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrãto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamentê.
p! Operar como uma organização completa e independente.
q, Suieitar-se à ampla e irrestritâ íiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A êxistênciâ da fiscalização de modo alsum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pêla execução de qualquer serviço.

- Durante o período da Sarantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

êquipâmento e meteíiais, bem como de deslocamento de peças e pessoel paÍa as futuras

mânutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho ê de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quâisquer danos pessoais, maleriais ou morais

,p*
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BMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de FEnça Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fooe/Fâx: (042) ló44-1.159

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, nâ entrêBa do objeto
da presente licitação, isentando o Município dê toda ê qualquer responsabilidade.
sl Fornecer e utilizar tode a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

obiêto da presente licitação, atendidas todas as exigências lêgais pertinentes, tais como trâbalhistas,
inclusive no que se reíere às normas de sêgurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encârgos sociâis, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o obieto de presênte licitação, por mais especiais quê sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar âo fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administrâção.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competiÍá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação enômâlê no deconer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penâl ê administrativa, sobre todo e qualquer

essunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do ob.ieto deste ContÍato.
Parágrafo Únlco
GaÍantia dos Produtos:
a) O período de garântia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada nâ proposta e pâssará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

crÁusuLA v - oBRr6AçÕEs oA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à;

a) Eíetuar o pegamento à CONTRATADA, após o cumprimento das forma,idades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclârêcimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c! Exigir o cumprimento do objeto dêsta licitação, segundo suas especiÍicações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo re.ieitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o obieto e conferir as especificâções técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das caÍacterísticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entre8a a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos pÍovisoriamente

com as especificaçõês constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o obieto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATAOA exigindo sua

imêdiâtâ côrrêção, sob pana de aplicação das penalidades pÍevistas em lei, Íessalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente iustiíicâdos e aceitos pela CONÍRATANTE.

furtu Za-e
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ : 95.684.544/0001 -26

Ruâ Jose de França PeÍeira, o' l0 - CEP-: 85.23M00. FondFãx: (042\3644-1359

i) Comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregulaÍidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k| Reieitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelâ

CONTRATADA.

l) A Admínistração não responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos pêlâ CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como poÍ quâlquer

dano causado a terceiros em decorrênciâ de ato da CONTRATADA, de seus empregadôs, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razôes da

sua desconformidade com as especificações contidas nêste Termo de ReÍerência, no instrumentô

convocatório ou na proposte apresentada.

nl Proporcionar todas es facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSUTA Ix - RESPoNSABILIDADE soTIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administrâção l.

ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrênciã desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prêpostos, de conformidade com o art.70 de Lei Ne 8.666, de

1993.
PârágÍafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas âs ocorrênciâs relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinândo o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabÍveis.

ctÁusuLA x - sANçÔEs ADMTNTSTRATIVAS

Comête infração administrativa, nos têrmos da Lei Ne 8.666, de 1993 e dâ Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRAÍADA que:

a) Pela inexecução totâl ou parcial das obrigaçõês assumidas e pelo descumprimento dâs normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Sânta MaÍia do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATAoA as sanções previstas no art. 87 da Lei N0

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

Íecusar injustificedamente a essinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comporter-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometêr fraude fiscal.

ParágraÍo Prímeiro
A CONTRATADA gue cometer qualquer das infÍaçôes dlscriminadas nos subitêns acima Íicará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

P-
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Município de Santa lVlaria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
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e) Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não âcarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTEj

b) Mulle moÍatória de 0,5% (meio por centô) por dia de atÍeso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) diâs;

c) Multa compensatória de L0% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrâto, nô
caso de inexecução total do ob.ieto;
d) Em caso de inexecução parciâ|, a multa compensatória, no mesmo peÍcentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e! Suspensão de licitar ê impedimento de contratar com o órgão, êntidade ou unidâde administrâtiva
pela qual a Administração Públice opera e etua concretamênte, pelo prazo de até dois anos;
fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administreção Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causadôs.

Parágrafo Segundo
Também ficâ su.leita às penâlidades do ârt.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, â CONTRATADA que;

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b! Tenha praticado atos ilícitos visândo a frustrar os obietivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidâde para contratar com a Admlnistração em virtude de atos ilícitos
praticados.
Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades pÍevistas realizar-se-á em processo administrâtivo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.566, de 1993, e subsidiariamente a Lei Nq 9.784, de 1999.

PaÍágraío Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condutê

do inírator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

PaÍágrãío Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitônte por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Mâria do Oeste - PR.

ParátÍaío Serto
As sanções administrativas previstas nêsta cláusula serão aplicadas sem prejuÍ2o das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUTA XI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes dêvem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Pará6raío Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

e) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soliciter, dirêta ou indiretemente, qualquer
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnneNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rue Jose dc FrÀnça Pereirà. n" l0 - CEP.: 8i.210-000- Fone/Fari (042) 3644-1359

vêntagem com o ob.ietivo de influenciar a ação de servldor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
bl "píática Íraudulênta":a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiya": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de reprêsentântês ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em nÍveis artificiais e não competitivosj
d, "práticâ coêrcitíva": causar dano ou ãmeaçâr câusaí dâno, direta ou indiretamentê, às pêssôas ou

sua propriedade, visando influenciar sua panicipação em um prôcesso licitatório ou efetar â

êxecução do contrato.
ê) "prática obstrutive": (ildestruir, falsificar, alterar ou ocultâr provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de

impedir mateÍialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo finenceiro muítilatêral promover

inspeção.

cúusuLA x[ - DlsPostçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de PitanBa/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou quêstões decorrentes deste contrato.
E, poÍ estarem justos e contrâtados, firmam o presente Contreto em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, paía que surtam todos os efeitos Iegais.

Santa Maria do Oeste PR, 18 de agosto de 2023

OSCAR DETGADO

PRETEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

,b*tn(E*
I lrocnro voux
J corrRlrnol

MARCOS TON

RG:9.769 9-8

ICIO VICENTE STROHER

G:3 .9L6 .7 24-7
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PA RA NA

CNPJ: 95.6E4.544/000'l -26

RUA JosE OÊ FRÂNçÀ PEREIRA, rONÉ,F^l: l0a2) 3644-1131

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 154/2023

CoNTRATANTE: MUNTCíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr, OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: JOCELIO VOUK, inscrita no CNPJ sob o ne: 11.107.168/0001-17, situada na Rua Bernardino

Grande, S/N, Distrito São José, Santa Maria do Oeste PR.

O total do item é de RS 22.200,55 (vinte e dois mil, duzentos reais e cinquenta e cinco centavos),

Data de assinatura: 18 de agosto de 2023.

Vigência: 17108/2024.

Fortlev 10,00 198,00 1.980,00

Tigre 70,00 59,00 4.130,0035

CAIXA D, ÁGUA 31OL

CAIXA DE DESCARGA BRANCO

50,00 9,90 495,0047 CHAVE N 4 3/8X6 NOVE 54

800,0093 JOELHO SOLDAVEL 25MM Plastilit 200,00 4,00

200,00 7,42 284,00124 PARAFUSO SEXTAVO ROSCA SOBEREA 1/4X65MM

Pila r 33,90 13.560,00131 PILAR OE CONCRETO 9X9 CM 3,25M 2 CANALETAS SEM CX DE

LUX

345,00134 PtNO MACHO 2P 10e COLORTOO Tramontina 50,00 6,90

Ro ma 30,00 10,80 324,OO757 ROLO DE ESPUMA POLIESTER 15 CM

773 TEE SOLDAVEL 40MM Plastilit 2s,00 4,99 L24,7s

191 TRENA EM FIBRA DE VIDRO 5OM Atopy 3,00 52,60 157,80

TOTAT 22.200,55

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAT DE CONSTRUçÃO

EM GERAL, PARA MANUTENçÃO DE BENS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA OO OESTE PR".

hem lProduto/serviço lMarca quand Preço Preço total

lct aue

learafuso
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LICTIÂÇAO
F]\TRATO DF, CO\TRATO ÁD]UINISTRÁTIvO \" I51/]01]

CONTRAT^NTE: MUNICIPIO DE SANTA lI^RlÀ DO OESTE, Estado do Paraná. pessoajurídica de direito público intemo. conr sede nâ RuÀ

José de Fralça Pereira n" 10. inscrito no CNPJ/MF'sob " 9-§.684.54.1 0001-26. nesrc ato devidamurte representado pclo Prefeiro ltlurricipal. Sr.
OSCAR DELGADO,
CONTRAT^D^: JOCELIO VOUK. inscritâ no CNPJ sob o n": I 1.107.168,0001- I 7. situada na Rua Bemardino Grandc. S,N. Disu ito Sào Josó.

Sünta Maria do Oestc PR.

()BJETO: "( ()\TRAI\Ç{() DE E}tPRUSA PAR.\ EvE\TU.\L FOR\ECI\ÍE\TO DE \ÍÁTERIAI. DE C()\s'IRLÇi() U\l GER{l-.
p\R \ \t \\t Tr.\('io l)t: RE\s Pí Bl.t('os I)o \tt \tcíPto DE s \\T \ \t \RI \ t)o 0E§TE PR-.

T AI\'\ D[ DES(-ARTÀ BR\\( í)

r1l\\r\rrr\f\i)ll tr

rrJl I lli)\r)l D\\ I I li\l\r

lr 11r1 \l r sr)\L\l1\rl R()\( \ \olrLRBr r\(i\l\Í

fl\o llr\! li() lP I'i ' ol(,RlD(r

Rr't (, t, L§Ptrtrí,\ P(, s |l:R li c\l

ILL\t'll)\\LLlr\l\l

TRt NA ttl flBRA I)t \ [)ll{ri'rv

1!.100.45

() r(Íil d() itcrD lj dc R$::.2{l{1.55 (r'inte c d0is nlil. duzenlos rrtis r rinqurntâ c cinco crnlrios).

Data de âssinatura: I8 dc âgoslo de ltl2-]
Iigêncir: l7 {)li l0l-1.

Publicâdo por:
Elyescl Gollçalr es Leszcznski

(iódigo IdentiÍicador': I I)07.{0E9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 2l lOBl2023. Ediçào 2ll4()
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser f'eita informando o código identificador no site
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